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LEI N. 1.215/2010,

de 28 de junho de 2010.
“Denomina Telecentro Comunitário Profª. Elizabet Evangelista Pereira, e dá outras providências”


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE - MT, Dr. Joemil José Balduíno de Araujo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado a unidade do Telecentro Comunitário “Profª. Elizabet Evangelista Pereira” na Rua Marechal Floriano Peixoto, que estabelece o programa de expansão de inclusão digital, cuja finalidade é promover o bem estar social e a prestação de serviços para a comunidade sem quaisquer fins lucrativos.

Art. 2º Fica estabelecido o programa de inclusão digital municipal visando integrar políticas de inclusão digital da Prefeitura de Rosário Oeste-MT, a fim de atender crianças, adolescentes, bem como desenvolver mecanismo de capacitação profissional, com programas psicopedagógicos, educacionais e sanitários, fortalecendo a integração do núcleo familiar e desenvolvimento da cidadania de seus usuários.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 28 de junho de 2010. 
Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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